
 

 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MANGARATIBA, ESTADO DO RJ. 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º 001/2023 (Processo Administrativo N.º 
6428/2023) 

 

A empresa BARRA RIO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
sociedade empresarial limitada, CNPJ nº 12.158.919/0001-97, com sede na 
Avenida das Américas nº 4.790, sala 314, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, 
Cep.: 22.640-102, e-mail contato@barrarioservicos.com.br, neste ato 
representada por sua sócia, MARIA DA PENHA LANES FERREIRA, identidade 
05.471.649-3, DETRAN-RJ, CPF nº 782.135.507-06, vem interpor o presente 
RECURSO ADMINISTRATIVO, com fulcro no art. 109, inc. I, alínea a da Lei nº 
8.666/93, em face da decisão que a declarou inabilitada do certame em epígrafe, 
consoante segue: 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do inc. I do art. 109 da Lei nº 8.666/93, cabe recurso administrativo 
contra decisão de habilitação ou inabilitação de licitante no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata. 

Considerando que a ata da sessão pública do processo licitatório supracitado foi 
lavrada em 14 de JULHO de 2023 (sexta-feira), o presente recurso é 
indiscutivelmente tempestivo, posto que protocolado junto ao setor competente 
no dia 21 de julho de 2023. 

II – PRELIMINARMENTE 

  Cumpre inicialmente destacar, que a presente licitação teve seu edital 
elaborado com base em Termo de Referência de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos,  ocorrendo porém, que o único Engenheiro 
Eletricista dos quadros da municipalidade declarou na última sessão da presente 
licitação que não foi o responsável pela elaboração do referido termo, o que 
levanta suspeitas sobre a verdadeira origem do referido documento, posto que 
traz exigências diferenciadas de termos anteriores usados por essa 
municipalidade. 

 Corroborando com tal suspeita, os editais dos Municípios de Duque de 
Caxias e Porto Real, a exemplo do presente, também inovaram com a exigência 
de “Licença operacional de regularidade ambiental de suas atividades, 
emitida por órgão ambiental competente com jurisdição à sede da licitante, 
comprovando a regularidade ambiental da mesma no ramo de atividade 
congênere ao objeto da presente licitação”, contida no item 5.5 subitem ‘c’ do 
Edital, e que ambos tiveram como única empresa habilitada na concorrência a 
empresa Hashimoto Soluções em Energia Ltda, CNPJ 03.319.489/0001-57. 



 

 

   

Assim, importante frisar que o presente recurso é dirigido à Presidente da 
CPL, servidora pública efetiva da Municipalidade, que conhecedora de suas 
responsabilidades legais, é a pessoa de fato qualificada para apreciar e decidir 
o presente recurso, posto que já há manifestações expressas pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos quando da análise da habilitação que versa sobre 
a matéria do presente recurso. 

  Nesse mesmo sentido, caso seja o presente recurso julgado 
improcedente, requer antecipadamente que o mesmo seja enviado a autoridade 
superior, no caso o Prefeito Municipal, autoridade máxima no âmbito municipal 
para julgamento em última instância recursal. 

III -  DA NULIDADE DA DECISÃO DE INABILITAR 

  Pelo princípio da motivação, expresso no art. 37 da Constituição Federal, 
o administrador tem o dever de indicar os fundamentos de fato e de direito que 
o levam a adotar qualquer decisão no âmbito da Administração Pública, 
demonstrando a correlação lógica entre a situação ocorrida e as providências 
adotadas. 

Dessa forma, a motivação serve de fundamento para examinar a 
finalidade, a legalidade e a moralidade da conduta administrativa, sendo 
requisito necessário à formação do ato administrativo. 

  Conforme disposto no § 1º do art. 50 Lei nº 9.784/99, em qualquer 
procedimento administrativo, os atos devem ser motivados de forma explícita, 
clara e congruente. Nesta toada, o Tribunal de Contas da União proferiu o 
seguinte acórdão, que apesar de se referir expressamente ao pregão, em sua 
essência é aplicável à todas as demais modalidades de licitação, já que diz 
respeito à circunstância que, por imposição legal, abrange qualquer uma delas. 

"Em pregão, é necessária motivação das decisões que desclassifiquem 
propostas, inabilitem licitantes ou julguem recursos, com nível de 
detalhamento suficiente para a plena compreensão pelos 
interessados, em observância ao princípio da motivação." (Acórdão 
1188/2011-Plenário-TCU). 

A motivação não precisa ser excessiva e prolixa, mas no mínimo, deve 
existir. É por esta razão, inclusive, que o a corte máxima de contas do país se 
manifestou no sentido de que “é legítima a decisão prolatada com base em 
motivação sucinta, não se podendo arguir omissão ou nulidade por falta de 
fundamentação extensa” (vide acórdão 2921/2017 da Segunda Câmara). 

  Sucede-se que a ata da sessão pública da Concorrência Pública 
001/2023, documento que permite a transparência dos atos administrativos 
realizados durante a licitação, em nenhum momento versou sobre os motivos 
para a inabilitação da recorrente. 

 



 

 

 

  Acerca disso, o Tribunal de Contas da União é uníssono no sentido de 
que a ata deve pormenorizar no corpo de seu texto todos os atos e decisões 
tomadas durante a sessão pública. Vejamos: 

"A ata do procedimento licitatório deve registrar de forma 
circunstanciada as decisões importantes de cada fase do certame, 
ser assinada pelos membros da comissão de licitação e por 
representantes das licitantes presentes, e juntada aos autos do 
processo, em respeito ao princípio da formalidade (art. 4º, parágrafo 
único, da Lei 8.666/1993)." (Acórdão 1297/2015-Plenário-TCU) 

"As atas das reuniões de licitação devem registrar de forma 
circunstanciada todas as decisões e todos os fatos relevantes 
ocorridos durante o processo licitatório, em respeito ao princípio da 
formalidade." (Acórdão 1351/2003-Primeira Câmara-TCU) 

  Deste modo, como a ata da sessão pública da Concorrência Pública 
nº 001/2023 é totalmente omissa quanto aos motivos para inabilitar a 
recorrente, imprescindível que seja declarada a nulidade absoluta desta 
decisão administrativa, tendo em vista que a exposição dos seus fundamentos 
é requisito essencial para a sua validade, sobretudo para permitir a adequada 
defesa da parte diretamente atingida. 

Neste mesmo sentido, o trazemos á lume a seguinte decisão, proferida 
no julgamento de situação análoga à presente: 

"RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO 
ADMINISTRATIVO DESPROVIDO DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. 
VIOLAÇÃO DO DIREITO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. A 
ausência de motivação do ato administrativo enseja sua nulidade, 
por tratar-se de requisito essencial para o próprio exercício do direito 
de defesa e do contraditório, direitos líquidos e certos violados pela 
autoridade coatora. RECURSO DESPROVIDO." (TJ-RJ - APL: 
00034243720068190066 RIO DE JANEIRO VOLTA REDONDA 3 VARA 
CIVEL, Relator: FRANCISCO DE ASSIS PESSANHA, Data de 
Julgamento: 16/05/2007, SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 
24/07/2007) 

  Diante da ausência de motivação explícita para inabilitar a empresa 
recorrente, houve claro cerceamento do seu direito à ampla defesa e ao 
contraditório, visto que sequer pôde elaborar um recurso administrativo 
satisfatório, já que não sabe concretamente as razões pelas quais a comissão 
permanente de licitação a inabilitou do certame, lhe restando apenas suposições 
pelo que presenciou no dia da sessão. 

Sendo assim, em respeito aos ditames norteadores das licitações 
públicas, mister que esta respeitável comissão permanente de licitação 
reconheça a ilegalidade de seu ato e declare a sua nulidade, com fulcro no 



 

 

princípio da autotutela administrativa, previsto nas Súmulas 346 e 473 do 
Supremo Tribunal Federal. 

  Importante ressaltar que o ato administrativo quando realizado em 
discordância com algum preceito normativo se torna um ato viciado, defeituoso, 
devendo, assim, ser anulado a qualquer tempo. Neste caso, não há margem 
para a Administração deliberar sobre o atendimento ao interesse público; 
a mera quebra de premissa ocasiona o vício, sendo passível de anulação, 
suscitada de ofício pela autoridade ou por terceiros interessados, como no caso 
em apreço. 

  Ainda que possa a Comissão de Licitação se valer de análises técnicas 
proferidas por órgãos da Municipalidade, deve ser dela a decisão fundamentada 
que decide pela habilitação ou inabilitação das licitantes concorrentes, o que 
encontra-se ausente no presente processo, tendo a Comissão na sessão do 
último dia 14, limitando-se a dar cópia na análise feita pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, como que terceirizado suas prerrogativas, o que não 
encontra amparo legal. 

  A comissão de Licitação, através de seus membros constituídos, sobre a 
presidência de V.S.a., é que deve expressar em documento fundamentado, e 
assinado por aqueles que a subscrevem, expressar essa decisão, que deve 
refletir seu entendimento e decisão, ainda que possa se valer como dito 
anteriormente de pareceres ou manifestações diversas, trata-se de ato de 
competência exclusiva da Comissão. 

  Desse modo, a decisão de inabilitação, bem como a de habilitação da 
outra concorrente carece dos requisitos legais necessários à sua validade, 
especialmente porque o processo licitatório, é um processo jurídico formal, 
baseado na Lei 8.666/93, presidido por uma Presidente e contando com no 
mínimo outros 2 membros, sendo que no mínimo um servidor efetivo, neste caso 
concreto, a Presidente. 

  Tais aspectos formais, visa justamente prevenir e proteger o interesse 
público, posto que as autoridades nomeadas para cargos em comissão de livre 
nomeação e exoneração estão naturalmente mais suscetíveis a influências 
políticas e econômicas diversas, enquanto o servidor público efetivo sabe que 
governos vem e vão, mas seu emprego público é permanente, daí a importância 
da estabilidade aos servidores públicos. 

  Além disso, ainda que possa se valer de análises técnicas incumbe a 
Comissão de Licitação nos trabalhos dirigidos por sua presidente, confrontar e 
submeter tais “entendimentos técnicos” ao crivo da Lei de licitações, aos 
entendimentos dos tribunais, e mesmo a lógica, tudo sob a luz dos princípios da 
Administração Pública, quais sejam:  legalidade; impessoalidade; moralidade; 
publicidade; e eficiência;  

  É certo que a comissão de licitações é o último bastião desses princípios 
no âmbito da licitação pública, tendo autoridade inclusive para em entendendo 
haverem falhas no projeto básico com reflexos no edital, anular o processo 
licitatório, adotando as medidas necessárias para seu saneamento. 



 

 

  Um grande desastre quase nunca é causado por um único fato 
determinante, ele resulta de uma sequência de pequenos fatos encadeados, cujo 
as partes envolvidas não são capazes de interromper, seja por inércia ou por 
incapacidade, e que ao final resultam no desastre, assim, quando vemos os 
claros sinais dos problemas devemos nos mover, não permitir que sejamos 
tragados por um processo que não demos causa, que não nos beneficiamos, 
simplesmente sob a alegação de que assim foi determinado. 

  Essa tese de cumprimento de ordens, quando manifestamente ilegais já 
caiu por terra a muito tempo, as pessoas são responsáveis por seus atos, uma 
Comissão de Licitação não pode se furtar ao seu dever legal de assegurar que 
a licitação seja feita sob a égide da Lei e respeitando os princípios legais, não há 
abrigo na lei para as condutas omissivas. 

 

IV – SOBRE A ANÁLISE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

A análise da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme trazido a cola 
abaixo, se funda em dois pontos à saber: 

1) Na capacitação técnico profissional, “a.1. A comprovação de experiência 
técnica-profissional anterior, se dará observando os requisitos de 
qualificação técnica mínima, estipulado ao anexo I – projeto básico, item 
13.2, alínea C.”   

Tendo manifestado assim a Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 

 

 

... 



 

 

 

2) Exigência contida no item 5.5 subitem ‘c’ do Edital, apresentação de 

“Licença operacional de regularidade ambiental de suas atividades, 

emitida por órgão ambiental competente com jurisdição à sede da 

licitante, comprovando a regularidade ambiental da mesma no ramo de 

atividade congênere ao objeto da presente licitação” 

 
Apenas a título de observação, salientamos que a Certidão de 

Inexigibilidade Ambiental da empresa Barra Rio Serviços, emitida pela a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Rio de Janeiro, segue a regra 

ambiental atualizada do órgão estadual competente para tal matéria  

baseando-se na Resolução do INEA que dispensa a licença de operação 

ambiental para o serviço objeto da licitação, pois a Licença Operacional 

Ambiental da outra concorrente obedece Lei Municipal nº 2022 de 

30/12/2006, da sede da empresa Hashimoto Soluções em Energia Ltda, 

cujo tal aspecto não foi analisado tecnicamente pela Secretaria e a 

Comissão Permanente de Licitação foi omissa a  não avaliar a legislação 

vigente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

Tendo assim analisado a Secretaria Municipal de Serviços Público: 

 

 

V – DAS RAZÕES RECURSAIS NOS ASPECTOS TÉCNICOS 

1) Quanto a exigência de habilitação constante no item 5.5 subitem ‘c’ 
do Edital, apresentação de “Licença operacional de regularidade 
ambiental de suas atividades, emitida por órgão ambiental 
competente com jurisdição à sede da licitante, comprovando a 
regularidade ambiental da mesma no ramo de atividade congênere 
ao objeto da presente licitação”, espécie de documentação não 
previsto no rol taxativo da Lei 8.666/93. 

 
Lei 8.666/93. 
 
Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 



 

 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a:                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos;                (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório.                  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados 
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta 
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a 
metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou 
não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 
exclusivamente por critérios objetivos. 



 

 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela 
que envolva alta especialização, como fator de extrema relevância para 
garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I 
do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração.                (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 
Ocorre ainda, que conforme Resolução INEA nº 264/2022, não se exige licença 
Ambiental ao objeto a ser licitado. Conforme comprovam Declaração do INEA e 
a CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
3520/2023 expedida pela Prefeitura Municipal da sede da impetrante, ambos 
documentos em anexo.  
 
Não bastasse ser inexigível licença Ambiental para o objeto da licitação, ainda 
que fosse o licenciamento para a execução do objeto da licitação, tal exigência 
não poderia ocorrer na fase licitatória, mas somente no momento da 
implementação dos serviços, como estabelece jurisprudência do TCU, abaixo 
transcrita: 
 

Acórdão 6.306/21 – Segunda Câmara do TCU 
Relator: Ministro André de Carvalho 
Data da Sessão: 20/04/2021 
Assunto: 
Representação, com pedido de cautelar suspensiva, sobre os 
indícios de irregularidade no Pregão Eletrônico n.º (…) conduzido 
pelo (…) sob o valor total de R$ (…) para a contratação de empresa 
especializada em prol da prestação de serviço de dedetização, 
desinsetização, desratização, descupinização e desalojamento de 
pombos nas áreas internas e externas do (…) e demais órgãos 
participantes. 
Sumário: 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. PEDIDO DE 
CAUTELAR SUSPENSIVA. INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE 
NO CERTAME. OITIVA PRÉVIA. CONHECIMENTO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. PREJUÍZO AO PEDIDO DE 
CAUTELAR SUSPENSIVA. CIÊNCIA PREVENTIVA E 
CORRETIVA. COMUNICAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
Acórdão 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com 
pedido de cautelar suspensiva, formulada pela (…)-ME sobre os 
indícios de irregularidade no Pregão Eletrônico n.º (…) conduzido 
pelo (…) sob o valor total de R$ (…) para a contratação de empresa 
especializada em prol da prestação dos serviços de dedetização, 



 

 

desinsetização, desratização, descupinização e desalojamento de 
pombos nas áreas internas e externas do (…), além das demais 
instituições participantes; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, 
em: 
9.1. conhecer da presente representação, por atender aos 
requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, VII, do 
RITCU e no art. 113, §1º, da Lei n.º 8.666, de 1993, para, no mérito, 
assinalar a sua parcial procedência; 
9.2. anotar como prejudicado o pedido de cautelar suspensiva, 
diante do atual julgamento de mérito do presente feito; 
9.3. promover o envio de ciência, nos termos da Resolução TCU 
n.º 315, de 2020, com vistas à superveniente adoção das 
medidas cabíveis em prol da prevenção ou correção das 
irregularidades no sentido de, em futuros certames, o (…) 
abster-se de incorrer nas seguintes falhas: 
9.3.1. exigir a comprovação da licença ambiental para todos os 
licitantes, como requisito de habilitação, pois essa conduta 
deveria ser exigida apenas do licitante vencedor, cabendo aos 
demais proponentes apresentar tão somente a declaração de 
disponibilidade ou reunir as condições de apresentá-la a partir 
da correspondente solicitação pela administração pública, em 
consonância com o art. 20, §1º, da então IN SLTI n.º 2, de 2008, 
e com a jurisprudência do TCU; 
(…) 
Análise: 
(…) 
20. Por outro lado, a exigência de licença ambiental como 
condição de habilitação é potencialmente restritiva à 
competitividade. Por essa razão é vedada no item 2.2 do Anexo 
VII-B, da Instrução Normativa Seges/MP n. 5/2017. 
‘2.2. Exigências de comprovação de propriedade, 
apresentação de laudos e licenças de qualquer espécie só 
serão devidas pelo vencedor da licitação; dos proponentes 
poder-se-á requisitar tão somente declaração de 
disponibilidade ou de que a empresa reúne condições de 
apresentá-los no momento oportuno.’ 
21. É esse também o entendimento deste Tribunal de Contas, 
manifestado no Acórdão 2872/2014-TCU-Plenário, relator José 
Múcio Monteiro, entre outras decisões mencionadas na inicial. 
22. Ocorre que o art. 30, IV, da Lei 8.666/1993, autoriza a 
Administração a exigir, como requisito de habilitação, ‘a prova de 
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso’. No caso específico, consta da legislação estadual do Estado 
de Mato Grosso do Sul, Resolução Semade/Imasul n. 9, de 13 de 
maio de 2015, e possivelmente dos municípios envolvidos na 
contratação, a exigência de licença ambiental para funcionamento 



 

 

das empresas do ramo de dedetização, desratização, entre outros. 
De modo que é, em nossa opinião, admissível a exigência em 
questão, amparada no referido dispositivo da Lei 8.666/1993. 
23. Naturalmente que os requisitos de qualificação devem ser 
planejados e justificados, sendo que a Lei fixa um teto, o que fica 
claro no caput do art. 30 da Lei 8.666/1993: ‘A documentação 
relativa à qualificação técnica limitar-se-á a (…) ‘. Ou seja, trata-se 
de uma análise à luz do caso concreto. É certo que a condição 
restringe a competitividade na licitação, pois, como dito, empresas 
de fora do Estado de Mato Grosso do Sul, e que, muito 
provavelmente, ainda não possuam a referida licença local, restam 
alijadas do certame. 
(…) 
Voto: 
(…) 
11. Ocorre, todavia, que, em vez de promover a fixação do aludido 
entendimento, ante a evidência de o atendimento ao requisito da 
licença ambiental por parte dos licitantes poder estar amparado na 
legislação, o TCU tem assinalado que o momento para a 
comprovação desse requisito estaria direcionado ao vencedor 
da licitação, cabendo aos demais proponentes apresentar tão 
somente a declaração de disponibilidade ou reunir as 
condições de apresentá-la a partir da correspondente 
solicitação pela administração pública, em consonância com 
o art. 20, §1º, da então IN SLTI n.º 2, de 2008, e com a 
jurisprudência do TCU. 
12. Por esse prisma, em face da informação sobre a anulação do 
aludido certame, o TCU deve apenas promover o envio de ciência 
ao (…) para, em futuros certames, abster-se de exigir a 
comprovação da licença ambiental para todos os licitantes, 
como requisito de habilitação, pois essa conduta deveria ser 
exigida apenas do licitante vencedor. 
(original sem grifos) 

 
Em consulta ao site do Ministério do Meio Ambiente, é possível constatar 
que a espécie de licença requerida pelo Município, nos termos em que 
constam no edital inexiste, dentre aquelas previstas, que são: 
 

▪ Licença Prévia (LP): aprova a localização e concepção do 
empreendimento, atividade ou obra que se encontra na fase preliminar 
do planejamento atestando a sua viabilidade ambiental, 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implantação, bem como 
suprindo o requerente com parâmetros para lançamento de efluentes 
líquidos e gasosos, resíduos sólidos, emissões sonoras, além de exigir 
a apresentação de propostas de medidas de controle ambiental em 
função dos possíveis impactos ambientais a serem gerados. 



 

 

▪ Licença de Instalação (LI): autoriza a instalação do 
empreendimento, atividade ou obra de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, fixando 
cronograma para execução das medidas mitigadoras e da 
implantação dos sistemas de controle ambiental. 

▪ Licença de Operação (LO): autoriza a operação da atividade, obra 
ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das 
medidas de controle ambiental e condicionantes determinadas nas 
licenças anteriores. 

▪ Dispensa do licenciamento: as atividades dispensadas do 
licenciamento ambiental podem ter significados e aplicações distintas 
entre os estados. Os conceitos mais comuns são: atividades de muito 
baixo impacto ambiental; não listadas nas legislações que 
regulamentam as atividades passíveis de licenciamento ambiental no 
estado; atividade cujo licenciamento é de competência municipal e 
não estadual; e aquelas passíveis de licenciamento que por análise do 
órgão são dispensadas dessa obrigação legal. A comprovação de que 
um empreendimento ou atividade possui a Dispensa do licenciamento 
ambiental também varia de estado para estado entre: a não emissão 
de documento; emissão de declaração; e de documento próprio 
regulamentado em legislação. 

▪ Licença de Alteração: geralmente está condicionada à existência de 
Licença de Instalação (LI) ou Licença de Operação (LO), concedida 
quando porventura ocorrer modificação no contrato social do 
empreendimento, atividade ou obra, ou qualificação de pessoa 
física. Licença de Ampliação: poderá ser concedida para a 
realização de ampliações ou ajustes em empreendimento ou atividade 
já implantados e licenciados. 

▪ Licença de Instalação e de Operação (LIO): substitui os 
procedimentos administrativos do licenciamento de instalação e do 
licenciamento de operação ordinários, unificando-os. Através da LIO 
o órgão ambiental autoriza, em uma única fase, a instalação e a 
operação de atividade ou empreendimento. Deve ser solicitada antes 
de iniciar-se a implantação do empreendimento ou atividade, estando 
sua concessão condicionada às medidas e condições de controle 
ambiental estabelecidas pelo órgão ambiental. 

▪ Licença Prévia e de Instalação (LPI): substitui os procedimentos 
administrativos do licenciamento prévio e do licenciamento de 
instalação ordinários, unificando-os. Antes de iniciar-se a implantação 
do empreendimento ou atividade, em uma única fase o órgão 
ambiental atesta a viabilidade ambiental e autoriza a instalação da 
atividade ou empreendimento, estabelecendo as condições e medidas 
de controle ambiental necessárias. Geralmente será concedida 
quando a análise de viabilidade ambiental não depender de estudos 
ambientais, podendo ocorrer simultaneamente à análise dos projetos 
de implantação. 

 
 https://pnla.mma.gov.br/etapas-do-licenciamento 



 

 

2) Quanto a exigência constante do item “a.1. A comprovação de 
experiência técnica-profissional anterior, se dará observando os 
requisitos de qualificação técnica mínima, estipulado ao anexo I – 
projeto básico, item 13.2, alínea C.”   

Trata-se de outra exigência notadamente ilegal que também havia sido 
objeto de impugnação do edital, e que igualmente foi rechaçado pela 
municipalidade, posto que prevê apresentação de atestado de capacidade 
técnica para a manutenção de 2.397 luminárias de LED, contudo tal espécie 
de exigência deve se limitar em quantitativa ao correspondente a no 
máximo 50% dos serviços à serem executados, ocorre que o Município 
conta hoje com 1.202 luminárias de LED instaladas, assim, tal o atestado 
de capacidade técnica exigível seria de manutenção de no máximo 601 
luminárias de LED. 
 
A justificativa apresentada pela Secretaria de Serviços Públicos não se sustenta 
por óbvio, as novas luminárias a serem instaladas não podem entrar no computo 
da manutenção pretendida, primeiro porque nesse momento inexistentes, e 
segundo porque após instalados contam com garantia de no mínimo 1 ano, 
sendo assim, inexigíveis para a presente contratação a experiência de 
manutenção de luminárias de LED que inexistem no parque instalado do 
município no momento da licitação. 
 
Incumbe relembrar que a Empresa recorrente é a atual contratada para os 
referidos serviços, foi quem instalou as 1.202 luminárias de LED existentes, 
e quem faz a manutenção das mesmas ao longo dos últimos anos, de modo 
que claramente é qualificada para os serviços de manutenção das 
luminárias existentes no Município. 

VI – DO PEDIDO 

  Desse modo, em vista das argumentações e fundamentações ora 
apresentadas, sobretudo diante das orientações jurisprudenciais do Tribunal de 
Contas da União acima destacadas, requer: 

a) O recebimento do presente recurso com seu efeito suspensivo, nos 
termos do art. 109, § 2º da Lei 8.666/93; 
 

b) Que o recurso administrativo em apreço seja julgado totalmente 
procedente, para fins anular a decisão que declarou a empresa 
recorrente inabilitada do certame, tendo em vista que a ata da 
sessão foi omissa quanto aos motivos determinantes para isso; 
 

c) Que o presente recurso também seja julgado procedente no 
sentido de reconhecer que a empresa está habilitada quanto ao 
item 5.5 “c” do edital em razão da apresentação de certidão de 
inexigibilidade do referido licenciamento expedido pela Prefeitura 
Municipal do Rio de Janeiro, município em que encontra-se sua 
sede, destacando que tal medida de análise não pode ser feita 



 

 

comparativamente a outra licitante que com sede em município 
diverso estaria subordinado a regramento legal diverso; 
 

d) Que reconheça como satisfatório e atendido a exigência contida no 
item “a.1. A comprovação de experiência técnica-profissional 
anterior, se dará observando os requisitos de qualificação técnica 
mínima, estipulado ao anexo I – projeto básico, item 13.2, alínea 
C.”, com fundamento na própria manifestação do engenheiro da 
Municipalidade ocorrido na sessão do dia 14/07, em que ele 
reconheceu a existência de apenas 1.202 luminárias de LED 
instaladas, razão pela qual exigível no máximo atestado de 
capacidade técnica de manutenção de 601 pontos, sendo que a 
Recorrente apresentou atestado contendo comprovação da 
instalação e manutenção de 1.968 pontos de Led conforme 
documentos acostados nos autos e conferidos pela insuspeita 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 
 

e) Caso esta comissão permanente de licitação se manifeste pela 
manutenção da decisão proferida no dia 14 de julho de 2023, que 
o presente recurso administrativo seja encaminhado à autoridade 
superior, no caso o Prefeito Municipal, nos termos do art. 109, § 4º 
da Lei nº 8.666/93, para análise e posterior decisão. 
 

Nestes termos, 

Pede e espera JUSTO deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023. 

 

 

 

BARRA RIO INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
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ATO DO PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 

 

 

RESOLUÇÃO INEA Nº 264 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO 

ELETRÔNICA DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DE 

ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO 

NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

(CNAE), NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 

 

O Presidente do Conselho Diretor do Instituto Estadual do Ambiente (Inea), no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, o 

art. 2°, parágrafo único, inciso I, do Decreto Estadual n° 46.619, de 02 de abril de 2019, na 

forma que orienta o Parecer RD n.º 02/2009, da Procuradoria do Inea, e conforme 

deliberação do Conselho Diretor do Inea, em reunião realizada no dia 04 de novembro de 

2022, processo administrativo nº SEI-07/026/001378/2019, 

 

CONSIDERANDO:  

 

- O Decreto Estadual n.º 46.890/2019 que dispõe sobre o Sistema Estadual de 

Licenciamento e demais Procedimentos de Controle Ambiental – SELCA, e dá outras 

Providências; 

 

- A Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, que racionalizou atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 

instituiu o Selo de Desburocratização e Simplificação; 
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- O compromisso da administração pública estadual com a desburocratização e 

simplificação dos procedimentos de diferentes setores, garantindo atuação eficiente e 

integrada entre os órgãos da administração pública direta e indireta; 

 

- a Lei Federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, que estabelece diretrizes e 

procedimentos para a simplificação e integração do processo de registro e legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas, e cria a Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM; 

 

- a Lei Federal 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de 

Liberdade Econômica, e estabelece normas de proteção à livre iniciativa e a livre exercício 

da atividade econômica e as disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo 

e regulador; 

 

- a Lei Estadual nº 8.953, de 30 de julho de 2020, que regulamenta o art. 3º, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 - Lei da Liberdade Econômica, para 

classificar atividades de baixo risco; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta Resolução institui o procedimento declaratório da inexigibilidade de 

licenciamento ambiental para empreendimentos e atividades categorizados de acordo com 

a Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE, relacionados no Anexo I.  

 

Art. 2º Os empreendimentos e atividades relacionados no Anexo I poderão obter a 

Declaração de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental, a ser emitida automaticamente 

no sítio eletrônico do Inea e/ou no sistema integrador da Redesim, administrado pela Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

§ 1º A declaração mencionada no caput atestará ao requerente a inexigibilidade de 

licenciamento ambiental de acordo com as atividades econômicas (CNAE), não 

havendo neste ato qualquer julgamento de mérito sobre a forma e a operação do 

empreendimento. 
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§ 2º Caberá ao requerente acessar o Portal do Inea e/ou o sistema integrador da 

Redesim, administrado pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, e indicar 

as atividades para fins de emissão da declaração, ficando inteiramente responsável 

pelas informações prestadas, sob pena de ser responsabilizado penal, civil e 

administrativamente por falsa declaração. 

 

§ 3º Na hipótese de o empreendimento se enquadrar em mais de uma atividade, 

com e sem exigência de licenciamento, a declaração apenas contemplará as 

atividades inexigíveis, cabendo ao empreendedor requerer o licenciamento das 

demais atividades potencialmente poluidoras, junto ao órgão ambiental competente. 

 

§ 4º A relação do Anexo I poderá ser alterada por deliberação do Conselho Diretor 

do Inea – Condir e publicado no Boletim de Serviço disponível no Portal do Inea. 

§ 5º Em caso de alteração da relação do Anexo I, o Comitê Gestor de Integração 

do Registro Empresarial – Cogire deverá ser comunicado, a fim de garantir o 

compartilhamento das informações entre os órgãos integrantes da Redesim. 

§ 6º As atividades de comércio por atacado ou varejo e de transporte de 

passageiros, em geral, não estão sujeitas ao licenciamento ambiental pela CNAE. 

§ 7º Não estão enquadradas no § 1º as atividades acessórias sujeitas ao 

licenciamento ambiental, porventura envolvidas no empreendimento, como o 

armazenamento de combustíveis ou produtos perigosos; a prestação dos serviços 

mecânicos, de funilaria e pintura e o tratamento de efluentes, dentre outras. 

§ 8º As atividades da construção civil elencadas no Anexo I poderão obter a 

viabilidade para o registro empresarial, desde que a execução de obras ou a 

construção de empreendimentos sejam avaliadas, de modo específico, quanto à 

exigência do procedimento de licenciamento junto ao órgão ambiental 

competente. 
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Art. 3º A declaração eletrônica de inexigibilidade de licenciamento ambiental não exime o 

empreendedor de obter os demais instrumentos de controle ambiental pela legislação 

vigente, a exemplo da outorga de direito de uso de recursos hídricos ou instrumento 

equivalente para regularização do uso de recursos hídricos, da autorização ambiental para 

supressão de vegetação, do certificado de controle de agrotóxicos, do Cadastro Ambiental 

Rural – CAR, dentre outros. 

 

Art. 4º Essa Resolução se refere às atividades não listadas no Anexo I do Decreto Estadual 

nº 46.890, de 24 de dezembro de 2019, e, portanto, não sujeitas ao licenciamento ambiental 

no âmbito do estado. 

 

Art. 5° Fica definido que o rol contido no anexo I desta resolução, e suas alterações 

posteriores, serão as atividades classificadas como de baixo risco I ou baixo risco A, para 

atendimento da Lei Federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019 - Lei da Liberdade 

Econômica. 

 

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Resolução Inea nº 217, de 05/05/2021, publicada 

em 07/05/2021. 

 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2022. 

 

 

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA 

Presidente do Conselho Diretor do Inea 

 

Publicada em 16.11.2022, DO nº 212, páginas 33, 34, 35 e 36. 
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ANEXO 1 

ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS 

NÃO SUJEITOS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DE ACORDO COM A 

CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CNAE) 

 

0159-8/02 Criação de animais de estimação 

0161-0/01 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 

especificadas anteriormente 

0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras 

0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

0161-0/99 
Atividades de apoio à agricultura não especificadas 

anteriormente 

0162-8/01 Serviço de inseminação artificial de animais 

0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos 

0162-8/03 Serviço de manejo de animais 

0162-8/99 
Atividades de apoio à pecuária não especificadas 

anteriormente 

0163-6/00 Atividades de pós-colheita 

0170-9/00 Caça e serviços relacionados 

0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal 

0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada 

0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 

0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos 

0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada 

0312-4/01 Pesca de peixes em água doce 

0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce 

0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce 
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0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce 

0321-3/05 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra 

0322-1/07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce 

0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro 

0990-4/02 
Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não 

ferrosos 

0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos 

1091-1/02 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 

predominância de produção própria 

1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato 

1822-9/99 
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 

plastificação 

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte 

1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte 

1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte 

2599-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para a 

construção 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária 

3299-0/03 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 

exceto luminosos 

3312-1/02 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 

medida, teste e controle 

3312-1/04 
Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos 

ópticos 
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3314-7/02 
Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas 

3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores 

3314-7/09 
Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e 

de outros equipamentos não eletrônicos para escritório 

3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista 

3319-8/00 
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 

especificados anteriormente 

3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

3329-5/99 
Instalação de outros equipamentos não especificados 

anteriormente 

3511-5/02 
Atividades de coordenação e controle da operação da geração 

e transmissão de energia elétrica 

3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários 

4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

4312-6/00 Perfurações e sondagens 

4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
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4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-

condicionado, de ventilação e refrigeração 

4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 

4329-1/02 
Instalação de equipamentos para orientação à navegação 

marítima, fluvial e lacustre 

4329-1/03 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 

esteiras rolantes 

4329-1/04 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 

iluminação e sinalização em vias públicas portos e aeroportos 

4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

4330-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 

embutidos de qualquer material 

4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 

4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 

4330-4/05 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

exteriores 

4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 

4399-1/01 Administração de obras 

4399-1/02 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 

temporárias 

4399-1/04 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 
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4511-1/01 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos 

4511-1/02 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

usados 

4511-1/03 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 

novos e usados 

4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

4511-1/05 
Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e 

usados 

4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

4512-9/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 

automotores 

4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 

4520-0/03 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 

automotores 

4520-0/04 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 

automotores 

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 

4520-0/07 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores 

4520-0/08 Serviços de capotaria 

4530-7/01 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores 

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4530-7/03 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores 

4530-7/04 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores 
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4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4530-7/06 
Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 

acessórios novos e usados para veículos automotores 

4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 

4541-2/02 
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas 

e motonetas 

4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 

4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 

4541-2/06 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 

motocicletas e motonetas 

4541-2/07 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 

motocicletas e motonetas 

4542-1/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

motocicletas e motonetas peças e acessórios 

4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 

4611-7/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

matérias-primas agrícolas e animais vivos 

4612-5/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

4613-3/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, 

material de construção e ferragens 

4614-1/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
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4615-0/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

4616-8/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 

vestuário, calçados e artigos de viagem 

4617-6/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios, bebidas e fumo 

4618-4/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos cosméticos e produtos de perfumaria 

4618-4/02 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

4618-4/03 
Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais 

revistas e outras publicações 

4618-4/99 
Outros representantes comerciais e agentes do comércio 

especializado em produtos não especificados anteriormente 

4619-2/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 

mercadorias em geral não especializado 

4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão 

4622-2/00 Comércio atacadista de soja 

4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos 

4623-1/02 
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros subprodutos 

não-comestíveis de origem animal 

4623-1/03 Comércio atacadista de algodão 

4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 
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4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 

4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

4623-1/07 Comércio atacadista de sisal 

4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais 

4623-1/99 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 

especificadas anteriormente 

4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 

4632-0/03 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada 

4633-8/01 
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 

hortaliças e legumes frescos 

4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 

4633-8/03 
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais 

vivos para alimentação 

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
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4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 

4635-4/03 
Comércio atacadista de bebidas com atividade de 

fracionamento e acondicionamento associada 

4635-4/99 
Comércio atacadista de bebidas não especificadas 

anteriormente 

4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado 

4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 

4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 

4637-1/07 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons 

e semelhantes 

4637-1/99 
Comércio atacadista especializado em outros produtos 

alimentícios não especificados anteriormente 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

4639-7/02 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos 
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4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 

4642-7/01 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 

exceto profissionais e de segurança 

4642-7/02 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho 

4643-5/01 Comércio atacadista de calçados 

4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 

4644-3/01 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano 

4644-3/02 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

veterinário 

4645-1/01 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

4649-4/01 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal 

e doméstico 
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4649-4/02 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 

4649-4/03 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos 

recreativos 

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4649-4/05 
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e 

cortinas 

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 

4649-4/08 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar 

4649-4/09 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

4649-4/10 
Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive 

pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 

4649-4/99 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 

4652-4/00 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 

equipamentos de telefonia e comunicação 
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4661-3/00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso agropecuário; partes e peças 

4662-1/00 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

4663-0/00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

industrial; partes e peças 

4664-8/00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso odonto- médico-hospitalar; partes e peças 

4665-6/00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 

comercial; partes e peças 

4669-9/01 
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e 

peças 

4669-9/99 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 

especificados anteriormente; partes e peças 

4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico 

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento 

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos 

4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 
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4679-6/04 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção 

não especificados anteriormente 

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

4681-8/02 
Comércio atacadista de combustíveis realizado por 

transportador retalhista (TRR) 

4681-8/03 
Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, 

exceto álcool carburante 

4681-8/04 
Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em 

bruto 

4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes 

4682-6/00 Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

4683-4/00 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 

fertilizantes e corretivos do solo 

4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes 

4684-2/99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e 

petroquímicos não especificados anteriormente 

4685-1/00 
Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 

exceto para construção 

4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens 

4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 

4687-7/02 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas não metálicos, 

exceto de papel e papelão 
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4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 

4689-3/01 
Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 

combustíveis 

4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados 

4689-3/99 
Comércio atacadista especializado em outros produtos 

intermediários não especificados anteriormente 

4691-5/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios 

4692-3/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 

predominância de insumos agropecuários 

4693-1/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 

predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

4711-3/01 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - hipermercados 

4711-3/02 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - supermercados 

4712-1/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 

predominância de produtos alimentícios - minimercados 
mercearias e armazéns 

4713-0/02 
Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 

magazines 

4713-0/04 
Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas 

(duty free) 
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4713-0/05 
Lojas francas (duty free) de aeroportos, portos e em fronteiras 

terrestres 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 

4722-9/02 Peixaria 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

4729-6/01 Tabacaria 

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

4729-6/99 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 

especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 

4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

4744-0/05 
Comércio varejista de materiais de construção não 

especificados anteriormente 

4744-0/06 Comércio varejista de pedras para revestimento 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
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4751-2/01 
Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática 

4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4752-1/00 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 

e comunicação 

4753-9/00 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo 

4754-7/01 Comércio varejista de móveis 

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria 

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos 

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4756-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios 

4757-1/00 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação 

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

4759-8/99 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente 

4761-0/01 Comércio varejista de livros 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 
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4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 

4763-6/05 
Comércio varejista de embarcações e outros veículos 

recreativos; peças e acessórios 

4771-7/01 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas 

4771-7/02 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 

manipulação de fórmulas 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 

4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 

4772-5/00 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica 

4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 
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4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria 

4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 

4784-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

4785-7/01 Comércio varejista de antiguidades 

4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados 

4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 

4789-0/04 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos 

para animais de estimação 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições 

4789-0/99 
Comércio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente 

4912-4/01 
Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e 

interestadual 

4912-4/02 
Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região 

metropolitana 

4912-4/03 Transporte metroviário 

4921-3/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal 
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4921-3/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, intermunicipal em região metropolitana 

4922-1/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana 

4922-1/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, interestadual 

4922-1/03 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, internacional 

4923-0/01 Serviço de táxi 

4923-0/02 
Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis 

com motorista 

4924-8/00 Transporte escolar 

4929-9/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 

fretamento, municipal 

4929-9/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 

fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

4929-9/03 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

municipal 

4929-9/04 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 

intermunicipal, interestadual e internacional 

4929-9/99 
Outros transportes rodoviários de passageiros não 

especificados anteriormente 

4930-2/01 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal 
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4930-2/02 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças 

4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares 

5011-4/01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga 

5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - Passageiros 

5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga 

5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros 

5021-1/01 
Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto 

travessia 

5021-1/02 
Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, 

interestadual e internacional, exceto travessia 

5022-0/01 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 

regulares, municipal, exceto travessia 

5022-0/02 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 

regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto 
travessia 

5030-1/01 Navegação de apoio marítimo 

5030-1/03 Serviço de rebocadores e empurradores 

5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal 

5091-2/02 
Transporte por navegação de travessia, intermunicipal, 

interestadual e internacional 

5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 
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5099-8/99 
Outros transportes aquaviários não especificados 

anteriormente 

5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular 

5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

5211-7/02 Guarda-móveis 

5212-5/00 Carga e descarga 

5221-4/00 
Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços 

relacionados 

5223-1/00 Estacionamento de veículos 

5229-0/01 
Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de 

chamada 

5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 

5229-0/99 
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 

especificadas anteriormente 

5231-1/01 Administração da infraestrutura portuária 

5239-7/01 Serviços de praticagem 

5239-7/99 
Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 

especificadas anteriormente 

5240-1/99 
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação 

dos aeroportos e campos de aterrissagem 

5250-8/01 Comissaria de despachos 

5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros 

5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga 

5250-8/05 Operador de transporte multimodal – OTM 

5310-5/01 Atividades do Correio Nacional 

5310-5/02 
Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio 

Nacional 
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5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 

5320-2/02 Serviços de entrega rápida 

5510-8/01 Hotéis 

5510-8/02 Apart-hotéis 

5510-8/03 Motéis 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais 

5590-6/02 Campings 

5590-6/03 Pensões (alojamento) 

5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 

5611-2/01 Restaurantes e similares 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

5611-2/04 
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 

bebidas, sem entretenimento 

5611-2/05 
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 

bebidas, com entretenimento 

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 

5620-1/01 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 

para empresas 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê 

5620-1/03 Cantinas – serviços de alimentação privativos 

5620-1/04 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 

para consumo domiciliar 

5811-5/00 Edição de livros 

5812-3/01 Edição de jornais diários 

5812-3/02 Edição de jornais não diários 

5813-1/00 Edição de revistas 

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

5911-1/01 Estúdios cinematográficos 
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5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 

5911-1/99 
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

5912-0/01 Serviços de dublagem 

5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

5912-0/99 
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão não especificadas anteriormente 

5913-8/00 
Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de 

televisão 

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música 

6010-1/00 Atividades de rádio 

6021-7/00 Atividades de televisão aberta 

6022-5/01 Programadoras 

6022-5/02 
Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto 

programadoras 

6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada – STFC 

6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações – SRTT 

6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia – SCM 

6110-8/99 
Serviços de telecomunicações por fio não especificados 

anteriormente 

6120-5/01 Telefonia móvel celular 

6120-5/02 Serviço móvel especializado – SME 

6120-5/99 
Serviços de telecomunicações sem fio não especificados 

anteriormente 
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6130-2/00 Telecomunicações por satélite 

6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por microondas 

6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 

6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações 

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP 

6190-6/99 
Outras atividades de telecomunicações não especificadas 

anteriormente 

6201-5/01 
Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda 

6201-5/02 Web design 

6202-3/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador customizáveis 

6203-1/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador não-customizáveis 

6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação 

6209-1/00 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 

da informação 

6311-9/00 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet 

6319-4/00 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 

informação na internet 

6391-7/00 Agências de notícias 

6399-2/00 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não 

especificadas anteriormente 

6410-7/00 Banco Central 

6421-2/00 Bancos comerciais 
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6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial 

6423-9/00 Caixas econômicas 

6424-7/01 Bancos cooperativos 

6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito 

6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo 

6424-7/04 Cooperativas de crédito rural 

6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial 

6432-8/00 Bancos de investimento 

6433-6/00 Bancos de desenvolvimento 

6434-4/00 Agências de fomento 

6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário 

6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo 

6435-2/03 Companhias hipotecárias 

6436-1/00 
Sociedades de crédito, financiamento e investimento – 

financeiras 

6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor 

6438-7/01 Bancos de câmbio 

6438-7/99 
Outras instituições de intermediação não-monetária não 

especificadas anteriormente 

6440-9/00 Arrendamento mercantil 

6450-6/00 Sociedades de capitalização 

6461-1/00 Holdings de instituições financeiras 

6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras 

6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings 

6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários 

6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários 

6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários 

6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring 

6492-1/00 Securitização de créditos 
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6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 

6499-9/01 Clubes de investimento 

6499-9/02 Sociedades de investimento 

6499-9/03 Fundo garantidor de crédito 

6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações 

6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP 

6499-9/99 
Outras atividades de serviços financeiros não especificadas 

anteriormente 

6511-1/01 Sociedade seguradora de seguros vida 

6511-1/02 Planos de auxílio-funeral 

6512-0/00 Sociedade seguradora de seguros não vida 

6520-1/00 Sociedade seguradora de seguros saúde 

6530-8/00 Resseguros 

6541-3/00 Previdência complementar fechada 

6542-1/00 Previdência complementar aberta 

6550-2/00 Planos de saúde 

6611-8/01 Bolsa de valores 

6611-8/02 Bolsa de mercadorias 

6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros 

6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados 

6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários 

6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 

6612-6/03 Corretoras de câmbio 

6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias 

6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras 

6613-4/00 Administração de cartões de crédito 

6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia 

6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
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6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros 

6619-3/04 Caixas eletrônicos 

6619-3/05 Operadoras de cartões de débito 

6619-3/99 
Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 

especificadas anteriormente 

6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros 

6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial 

6622-3/00 
Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência 

complementar e de saúde 

6629-1/00 
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência 

complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente 

6630-4/00 
Atividades de administração de fundos por contrato ou 

comissão 

6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 

6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios 

6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis 

6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária 

6911-7/01 Serviços advocatícios 

6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça 

6911-7/03 Agente de propriedade industrial 

6912-5/00 Cartórios 

6920-6/01 Atividades de contabilidade 

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

7020-4/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica 

7111-1/00 Serviços de arquitetura 
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7112-0/00 Serviços de engenharia 

7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

7119-7/02 Atividades de estudos geológicos 

7119-7/03 
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 

engenharia 

7119-7/04 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 

trabalho 

7119-7/99 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura 

não especificadas anteriormente 

7120-1/00 Testes e análises técnicas 

7210-0/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 

naturais 

7220-7/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais 

e humanas 

7311-4/00 Agências de publicidade 

7312-2/00 
Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 

veículos de comunicação 

7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições 

7319-0/02 Promoção de vendas 

7319-0/03 Marketing direto 

7319-0/04 Consultoria em publicidade 

7319-0/99 
Outras atividades de publicidade não especificadas 

anteriormente 

7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 

7410-2/02 Design de interiores 

7410-2/03 Design de produto 

7410-2/99 Atividades de design não especificadas anteriormente 

7420-0/01 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 

submarina 

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 
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7420-0/05 Serviços de microfilmagem 

7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 

7490-1/02 Escafandria e mergulho 

7490-1/03 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas 

e pecuárias 

7490-1/04 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios em geral, exceto imobiliários 

7490-1/05 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 

culturais e artísticas 

7490-1/99 
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 

especificadas anteriormente 

7500-1/00 Atividades veterinárias 

7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

7719-5/01 
Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins 

recreativos 

7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação 

7719-5/99 
Locação de outros meios de transporte não especificados 

anteriormente, sem condutor 

7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 

7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 

7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

7729-2/02 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 

pessoal; instrumentos musicais 

7729-2/03 Aluguel de material médico 

7729-2/99 
Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 

especificados anteriormente 
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7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

7732-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes 

7732-2/02 Aluguel de andaimes 

7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

7739-0/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de 

minérios e petróleo, sem operador 

7739-0/02 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, 

sem operador 

7739-0/03 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 

temporário, exceto andaimes 

7739-0/99 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 

7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária 

7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

7911-2/00 Agências de viagens 

7912-1/00 Operadores turísticos 

7990-2/00 
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 

especificados anteriormente 

8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 

8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 
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8012-9/00 Atividades de transporte de valores 

8020-0/01 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 

eletrônico 

8020-0/02 Outras atividades de serviços de segurança 

8030-7/00 Atividades de investigação particular 

8111-7/00 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 

condomínios prediais 

8112-5/00 Condomínios prediais 

8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas 

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

8130-3/00 Atividades paisagísticas 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219-9/01 Fotocópias 

8219-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente 

8220-2/00 Atividades de teleatendimento 

8230-0/01 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 

festas 

8230-0/02 Casas de festas e eventos 

8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais 

8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 

8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

8299-7/04 Leiloeiros independentes 

8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato 

8299-7/06 Casas lotéricas 

8299-7/07 Salas de acesso à internet 



Folha 36 de 42 

8299-7/99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às 

empresas não especificadas anteriormente 

8411-6/00 Administração pública em geral 

8412-4/00 
Regulação das atividades de saúde, educação, serviços 

culturais e outros serviços sociais 

8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 

8421-3/00 Relações exteriores 

8422-1/00 Defesa 

8423-0/00 Justiça 

8424-8/00 Segurança e ordem pública 

8425-6/00 Defesa Civil 

8430-2/00 Seguridade social obrigatória 

8511-2/00 Educação infantil - creche 

8512-1/00 Educação infantil - Pré-escola 

8513-9/00 Ensino fundamental 

8520-1/00 Ensino médio 

8531-7/00 Educação superior - graduação 

8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 

8533-3/00 Educação superior – pós-graduação e extensão 

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 

8550-3/01 Administração de caixas escolares 

8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

8591-1/00 Ensino de esportes 

8592-9/01 Ensino de dança 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 

8592-9/03 Ensino de música 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

8593-7/00 Ensino de idiomas 

8599-6/01 Formação de condutores 
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8599-6/02 Cursos de pilotagem 

8599-6/03 Treinamento em informática 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 

8599-6/99 Outras atividades não especificadas anteriormente 

8621-6/01 UTI móvel 

8621-6/02 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI 

móvel 

8622-4/00 
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis 

de atendimento a urgências 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

8630-5/04 Atividade odontológica 

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida 

8630-5/99 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 

anteriormente 

8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 

8640-2/04 Serviços de tomografia 

8640-2/05 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 

ionizante, exceto tomografia 

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética 

8640-2/07 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação 

ionizante, exceto ressonância magnética 

8640-2/08 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e 

outros exames análogos 

8640-2/09 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e 

outros exames análogos 
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8640-2/10 Serviços de quimioterapia 

8640-2/11 Serviços de radioterapia 

8640-2/12 Serviços de hemoterapia 

8640-2/13 Serviços de litotripsia 

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 

8640-2/99 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 

terapêutica não especificadas anteriormente 

8650-0/01 Atividades de enfermagem 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

8650-0/99 
Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas 

anteriormente 

8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 

8690-9/01 
Atividades de práticas integrativas e complementares em 

saúde humana 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano 

8690-9/03 Atividades de acupuntura 

8690-9/04 Atividades de podologia 

8690-9/99 
Outras atividades de atenção à saúde humana não 

especificadas anteriormente 

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas 

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 

8711-5/03 
Atividades de assistência a deficientes físicos, 

imunodeprimidos e convalescentes 
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8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 

8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos 

8712-3/00 
Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e 

assistência a paciente no domicílio 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 

8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores 

de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência 
química não especificadas anteriormente 

8730-1/01 Orfanatos 

8730-1/02 Albergues assistenciais 

8730-1/99 
Atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares não especificadas anteriormente 

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 

9001-9/01 Produção teatral 

9001-9/02 Produção musical 

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 

9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 

9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 

9001-9/99 
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 

especificadas anteriormente 

9002-7/01 
Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e 

escritores 

9002-7/02 Restauração de obras de arte 
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9003-5/00 
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras 

atividades artísticas 

9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos 

9102-3/01 
Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios 

históricos e atrações similares 

9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

9200-3/01 Casas de bingo 

9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos 

9200-3/99 
Exploração de jogos de azar e apostas não especificados 

anteriormente 

9311-5/00 Gestão de instalações de esportes 

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 

9313-1/00 Atividades de condicionamento físico 

9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 

9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

9329-8/02 Exploração de boliches 

9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 

9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 

9329-8/99 
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 

anteriormente 

9411-1/00 
Atividades de organizações associativas patronais e 

empresariais 

9412-0/01 Atividades de fiscalização profissional 

9412-0/99 Outras atividades associativas profissionais 

9420-1/00 Atividades de organizações sindicais 
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9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

9491-0/00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas 

9492-8/00 Atividades de organizações políticas 

9493-6/00 
Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à 

arte 

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

9511-8/00 
Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos 

9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

9521-5/00 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos 

de uso pessoal e doméstico 

9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 

9529-1/02 Chaveiros 

9529-1/03 Reparação de relógios 

9529-1/04 
Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-

motorizados 

9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 

9529-1/06 Reparação de jóias 

9529-1/99 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos 

pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure 

9602-5/02 
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a 

beleza 

9603-3/04 Serviços de funerárias 

9603-3/05 Serviços de somatoconservação 

9603-3/99 
Atividades funerárias e serviços relacionados não 

especificados anteriormente 

9609-2/02 Agências matrimoniais 
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9609-2/04 
Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por 

moeda 

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos 

9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing 

9609-2/07 Alojamento de animais domésticos 

9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos 

9609-2/99 
Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 

anteriormente 

9700-5/00 Serviços domésticos 

9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 
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Processo nº: 6428/2023 
 
Rubrica: ______Folhas:____ 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  

ANEXO I 

Quadro do sistema de iluminação Pública de Mangaratiba 
Tipo de Lâmpada Potência (W) Quantidade 

LED 7 18 

8 23 

11 127 

12 38 

15 10 

20 24 

24 12 

25 10 

30 46 

50 232 

40 25 

60 17 

100 120 

150 492 

Vapor de Sódio 70 2.038 

100 43 

150 4.051 

250 1.561 

400 443 

Vapor Metálico 150 47 

250 319 

400 226 

1000 1 

2000 2 

Total 10.532 

 

 Fonte: Senso ENEL 2022 

 

 
 
 
 


